
 

PROPOSTA DE LEI Nº. 254/XII/4ª 
 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2015 
 
 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 
 

 
CAPÍTULO III 

Disposições relativas a trabalhadores do setor público, aquisição de 
serviços, proteção social e aposentação ou reforma 

 
SECÇÃO I 

 
Artigo 35.º 

Pagamento do subsídio de Natal 

 

Durante o ano de 2015, o subsídio de Natal ou quaisquer prestações 

correspondentes ao 13.º mês a que tenham direito, nos termos legais, 

as pessoas a que se refere o n.º 9 do artigo 2.º da Lei n.º 75/2014, de 

12 de setembro, é pago integralmente, no mês de Novembro. 

 

 

 

Palácio de S. Bento, 14 de novembro de 2014 

 

 

Os Deputados 

 

Heloísa Apolónia 

 

José Luís Ferreira 
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